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TERMO DE COOPERAÇÃO

N° 2021/2025

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, Administração Regional no Estado do Rio Grande do
Sul, com sede nesta Capital, na Fecomércio, nº 101, inscrito no CNPJ sob nº 03.575.238/0001-33,

denominado Sesc/RS, representado por seu Diretor Regional, Sr. Marcelo de Campos Afonso,
inscrito no CPF sob o nº 740.303.610-72, e MUNICÍPIO DE PELOTAS, inscrito no CNPJ sob o n°

87.455.531/0001-57, com sede na Praça Coronel Pedro Osório, nº 101, designado neste

instrumento de MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito, Sr. Fernando Stephan Marroni, inscrito

no CPF sob onº 218.915.830-34, resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO,
mediante as seguintes CLÁUSULAS e condições, também estabelecidas detalhadamente no

PLANO DE TRABALHO anexo, o qual é parte integrante do presente ajuste independentemente
de transcrição:

PRIMEIRA: O presente Termo de Cooperação visa à participação conjunta das partes, para a

realização de atividades no Projeto Verão Cultural 2026 que ocorrerá na Praia do Laranjal,

Balneário dos Prazeres e Colônia Z3, cujos elementos característicos se encontram melhor

detalhados no Plano de Trabalho anexo.

SEGUNDA: Serão responsabilidades do Sesc/RS:

a) Organizar, planejar e executar as atividades em conjunto com o MUNICÍPIO;

b) Disponibilizar as atividades indicadas na cláusula primeira, arcando com as despesas dos

grupos artísticos para participação no evento;

c) Disponibilizar estrutura de iluminação e sonorização para as atividades;

d) Acompanhar a realização dos eventos;

e) Divulgar o evento;

f) Recolher as taxas devidas junto ao ECAD dos shows;

g) Disponibilizar Transporte para a Orquestra Municipal, dia 11 de janeiro;

h) Lanche para 50 crianças integrantes do projeto Orquestra Municipal;

i) Disponibilizar 01 tenda 10m x 10m e 01 tenda 5m x 5m, com piso e fechamento para estrutura

de camarim;

j) Disponibilizar 50 cadeiras sem braço, no dia 11 de janeiro para apresentação da orquestra

municipal;

k) Disponibilizar 100 cadeiras, no dia 31 de janeiro para sessão de cinema;

1) Disponibilizar 02 produtores para o evento.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

SMF -SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

AUTORIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A Secretaria Municipal da Fazenda, atraves do Departamento de Programação e Controle
Orçamentário, autoriza a realização autoriza a reatização do Processo de Dispensa de Chamamento

Público, para o atendimento da solicitação abaixo, tends em vista a existência de Dotação
Orçamentária para as despesas decorrentes do pedido na presente data.

INIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Otura - UO 214

OBJETO: Termo de Cooperação - a ser firmajdo entrePrefeitura Municipal de Pelotas e o
Sistema Social do Comércio - SESC - Participação conjunta nas atividades do Projeto Verão
Cultural.

ANO SOLICITAÇÃO
PROJEТО/

ATIVIDADE

ELEMENTO
DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

VALOR

ESTIMADO

2025 SC006569/2025 13.392.0134.2198.00
3.3.50.48 1500 R$ 110.000,00

2026 3.3.50.43 1500 80.000,00

TOTAL R$ 190.000,00

Arg. Carmem Vera RoigSecretária - SECULTMatricula 7741

Pelotas, 18 de dezembro de 2025

LizangkaM Cerdbso
Chefia de Gabinete

Matricula 25330

Vietorie Ten
Oficie

Bseertamento de (mento
MetceA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Ref.: MEM/16621
/2025 - SECU

LT

Assunto: Análise jurídica e parecer.

Objeto: Termo de Cooperação nº 084/2025 - Festival Cultur
al de Verão de Pelotas 202

6

Interessado: Secretaria Municipal de Cultu
ra - SECULT.

-RELATÓR
IO

ANÁLISE TÉCNICA- PGM

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

1.A Secretária Municipal de Cultura, Sra. Carmem Vera
 Roig, encaminha a esta

Procuradoria o expediente em epígrafe, que trata da f
ormalização de Termo de Cooperação

entre o Município de Pelotas e o Serviço Social Autônomo SESC, com a fina
lidade de

realizar o Festival Cultural de Verão de Pelot
as 2026

1. Para a execução do projeto, prevê-se o rep
asse municipal no montante total de RS

190.000,00 (cento e noventa mil reais).

3. É o relatório.

II- ANÁLISE

4. Em análise ao expediente, verifica-se que a pretensão encontra guarida no art. 
184 da

Lei 14.133/2021. Vejamos:

5.

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta 
Lei, no que couber e na ausência

de norma específica, aos convênios, acordo
s, ajustes e outros instrumentos

congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administraç
ão Pública, na

forma estabelecida em regulamento do
 Poder Executivo federal.

Cumpre salientar que esta municipalidade, até a presente data, não possui regramento

próprio no que se refere à celebração de tais instrumentos, motivo pelo qual, em atenção ao
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9.
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dispositivo legal acima referido, observar-s
e-á o disposto em regulam

ento do Poder

Exec
utiv

o Fed
eral.

6. No âmbito do Executivo Feder
al, verifica-se que a norma

tiva aplicável é o Decreto n°

11.531, de 16 de maio de 2023, cuja ementa assim dispõe:

Dispõe sobre convênios e contratos de repasse relativos às transfe
rências de

recursos da União, e sobre parcerias sem transferências d
e recursos, por meio

da celebração de acordos de cooperação técnica ou de acordos de adesão.

1. Ademais, cumpre destacar que o art. 5°, inciso V do referido regulamento, cuja

redação dispõe acerca da vedação de celebração de co
nvênios com entidades privadas sem

ins lucrativos, excepciona na alínea “a)” do referido dispositivo, expressamente, a aplicação

de tal vedação aos serviços autônomos. Veja-se:

Art. 5° Fica vedada a celebração de convênios e de contratos de repasse:

(...)

V- com entidades privadas sem fins lucrativos, exceto:

a) os serviços sociais autônomos; (...)

8 Portanto, desde logo, verifica-se a possibilidade de celebra
ção de ajustes como o do

caso em tela sob o fundamento do art. 1
84 da Lei Federal 14.133/2021 c/c as 

disposições

constantes no Decreto Federal n° 11
.531, de 16 de maio de 2023.

Cumpre salientar que o SESC possui, entre suas atribuições legais, a promoç
ão de

atividades culturais, nos termos do art. 2º, inciso L, do Decreto nº 61.836/1967 
(“desenvolver

programas de cultura e lazer"), mencionado em fl. 02. Ademais, trata-se de instituição com

experiência na execução de projetos culturais, inclus
ive no Município de Pelotas, conforme

destacado pela Secretaria.

10. Já quanto ao objeto da parceria em questão, oportuno esclarecer, que o exame deste

brgão de assessoramento é realizado em aspectos estritame
nte jurídicos, abstraindo-se os

ispectos de conveniência e oportunidade da contratação/acordo em si.

11. Prosseguindo na análise quanto à instrumentalização documental do expediente,

verifica-se que, dentre outros documentos, consta justificativa da Secretária da Pasta para

celebração da parceria (fl. 05); parecer do órgão técnico sobre a viabilidade da parceria (fl.

09); aprovação do CCGOF (ก. 14); autorização orçamentária (fl. 15); comprovante de

Publicação de extrato da justificativa da inexigibilidade de chamamento público (fl. 16);
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